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2.5 — Representar, activa e passivamente, o Instituto da Segurança
Social, I. P., em juízo nos processos judiciais em que ele seja parte,
podendo para tal constituir mandatários forenses com poderes de
representação e, ainda, representar o Instituto em actos e contratos
no âmbito material, quantitativo e geográfico da sua intervenção;

2.6 — Apresentar queixas criminais em nome e no interesse do
Instituto da Segurança Social, I. P., relativamente aos factos ocorridos
nas áreas de intervenção próprias dos respectivos serviços;

2.7 — Decidir sobre os processos de contra-ordenações e aplicar
coimas nas áreas de contra-ordenações de beneficiários.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura, ficando ratificados todos os actos praticados até esta data
que se insiram no seu âmbito pelo ora delegado desde 1 de Junho
de 2004, nos termos do artigo 137.o, n.o 4, do Código do Procedimento
Administrativo.

30 de Agosto de 2004. — O Director da Unidade Jurídica, Victor
Eugénio dos Santos Baltazar.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Instituto dos Resíduos

Despacho n.o 10 282-C/2005 (2.a série). — Por despacho de
20 de Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto dos Resíduos:

Filomena da Conceição Bento Rodrigues Lobo — renovada a comis-
são de serviço que vinha exercendo como directora de serviços
do Departamento de Gestão de Resíduos por mais três anos, a
partir de 21 de Fevereiro de 2005, nos termos dos artigos 23.o
e 24.o do Decreto-Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Fevereiro de 2005. — O Presidente, Artur M. Ascenso Pires.




